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Rio de Janeiro, 29 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            EDRIZIO BORGES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180556140

Vítima: EDRIZIO BORGES DA SILVA

Data do Acidente: 13/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180556140.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180556140 Vítima: EDRIZIO BORGES DA SILVA

Data do Acidente: 13/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDRIZIO BORGES DA SILVA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 06824

CONTA: 000000009435-0

Autenticação:
    47C40D1BEB22590A32F86947B5D49C45AFF5320C25562F4E5C271C4D3A22EF5F
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C riSER DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO 

CIRCULAR SUSEP 445/12 

    

Para mait enfiar r Infernos, messe nsi te MIp:/lwww.segu adoMlider.comb, ou ligue cara o MC DPSIET 0800 	0 MOO 	206 
enviuvou para p som com deficiência a udifivai 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O preencorm no deste Formulário parte integrante do processo de liquidawa de sinistro, contorum estabelece a Circular 

numere /HW 2, eisponlyet no endereço eletrentlot 

fmp://wwv2.5U5ERGOV.BROBIBLIOTECAWEB/DOMIRIG lia AL -A SPx nemBCODIGes.29636 

A Circular 5115E91  iro 445.'12, que trata da prever 00 a lave sem dod,p Ir edo lia MC re 3do segurador, determina que todas as 

Segura dera s são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações Este cadastro deve 

center. alem dos documentos de ideatilleMbe GeSSU21,11alopmacies a •erca aocefis  no  e da Ia ia dn renda mensal  cl es da 

respectiva documentação comprobatõria. 

A recusa em fornecer as informações de profissio e rendar  neste formulário, não impede o pagamento da indenização do 

Segure (PUAS, contudo. pordeterminação da rerenda Circular, esta recusa é passhel da comunicação ao COAFF 

tifiwniendérvin Censuaisbondo.- sitsEntmen rEsombuYrIp-1).(11•1101L fiSL 11.nçao dos Witlr.105 de Wpurr,  pEe'v dPnrea privadaabala repisei 

vamoeresseguro 

1-09selhO Ire controle /Is Atrodarw,Finneeirat -COAF 	wyame da estm.ura ao Min ,kerin da Fazenda tem por ,  finalidadetliNcIplIng aplicar penas 

WPF,N. edaminar 0..idPnr.fiCara5 ororiêncilssumekes de ril.idales dicilas pre.•istas 113 Lei ri". rnsige 

peio esponto, etit1204Witia,_GeLCUL_Mun- 	lr»crito Ia) no CPF sob _o Nu 0116'10A 354 / 	 

no Cr sob e w GC,511))6 90-i-)  9i 	 lageral siftg.kt do fininho 	D AT obertur 

na oualtdade de Procurador (a] / Intermediário (a) do Beneficiar 	

fifjda Wirrna 

nserita 

inscrito (a/ no 01-  sob o W  á/F2n6cfoi 	34 conforme 

determinação da Circular Susep 

Declaro Profissão' 	 lienda• 	  e apresento os documentos comprobatorms 

Recuso informar 

Declaro ainda, sob as penas da lei e pata fins de prova de residência junto a Seguradora LIJer-DPVAT, residir no endereço abaixo, 

anexando a copia do tumprevante de residência de endereça Informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará ria sançU o penal p rE vista nu a ri 299 do Contigo Penal. 

-rtu 3Lecett 
LJ 

2. 21& lffl€15 	 1 
it49 0€0,1924 	ra"Re, cg,5 0°30 - 

Telefone coe emanem. 	ifiteters ralular IDO 01 

AO d24 0nde  JOU 

As:llrjtllr) 150 

Pisimentlsawor. 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3180556140

Nome do(a) Examinado(a): EDRIZIO BORGES DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): 

RUA JOSE GOMES FERREIRA, S/N - CENTRO - Mogeiro - PB - CEP 58375-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 073845356                 

Data e local do acidente: [ 13/06/2018 ] MOGEIRO                     

Data e local do exame: [ 20/12/2018 ] João Pessoa                 [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA DA TÍBIA À ESQUERDA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME, VÍTIMA APRESENTA MARCHA CLAUDICANTE, DOR À PALPAÇÃO E LIMITAÇÃO MODERADA DOS
MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo esquerdo                      
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Andre Lopes Soares - CRM: 6144 - PB
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDRIZIO BORGES DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3180556140 Mogeiro Invalidez Permanente

13/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DA TÍBIA À ESQUERDA.

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE.

Limitação funcional do tornozelo esquerdo.

Com sequela

20/12/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME, VÍTIMA APRESENTA MARCHA CLAUDICANTE, DOR À PALPAÇÃO E LIMITAÇÃO MODERADA DOS
MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO.

Médico examinador: Andre Lopes Soares

CRM do médico: 6144

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDRIZIO BORGES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/06/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3180556140Número do Sinistro:

668.126.907-91

EDRIZIO BORGES DA SILVA

ASL-0427465/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

ALEXANDRA CESAR DUARTE : 046.502.754-74

Declaração Circular SUSEP 445/12

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 11/12/2018
Nome: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Data do cadastramento: 11/12/2018
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 046.502.754-74

ALEXANDRA CESAR DUARTE NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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